
Estado de Pernambuco

PREFEITURA DE TACAIMBó
TRABALHANDO POR VOCÊ

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA N" 240/2026

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TACAIMBO, EStAdO

de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 37 da Constituição

Federal, bem como, do inciso Vll, artigo 55 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

Art. lo - CONCEDBR a Sf. RENILDA AUGUSTA AMORIM DE MOURA,
inscrita no CPF no 899.X)C(.)O(X-20, servidora efetiva na função de ZELADORA, licença

prêmio pelo período de 1310212026 a1'3lA4D026.

Art.2o - Esta Portaria €ntra em vigor na data & sua publicação, com efeito
retroativo a 13 102DA26.

Art. 3.o - Revogam-se as disposições em çontrário.

REGISTRE-SE, PIIBLIQUE.SE E CUMPRA-SE

Tacaim$, 24 de fevereiro de?026,

.PREFETTA.
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